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Aprova a criação de disciplina obrigató-ria para o Curso de História.
\

o VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de En-sino, Pesquisa e Extensão/CEPE, em sua reunião de 02.03.2000, na forma do que dispõeo inciso V do Art. 53 da Lei nº. 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra c,e 25, letra s, do Estatuto em vigor; -
considerando que a disciplina desenvolverá estudos introdutórios e clássicos re-lacionados à prâtica de ensino que normalmente integram as propostas pedagógicas dire-cionadas à formação do licenciado em História;
considerando a relevância e atualidade dos estudos a serem desenvolvidos peladisciplina "Metodologia do Ensino de História", em cumprimento do que determina anova LDBEN;
considerando que o Projeto foi aprovado nas instâncias competentes, e que estáde acordo com asnormas da UFC aplicáveis à matéria,

RESOLVE?

Art. lº. — Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processonº. 23067.177 15/99-27, proposta de criação da disciplina obrigatória Metodologia doEnsino de História, com 04 créditos, a ser ministrada para o Curso de História, sob aresponsabilidade Departamento de História, do Centro de Humanidades da UniversidadeFederal do Ceará.
Art. 2°. - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revo—gadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 09 de março de 2000.

\…Pr fl René Teixeira BarreiraVice-Reitor
FC/mca.


